
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

DECRETO N.4.856/PMMA/2020. 

 

“ALTERA O DECRETO N. 

4.720/PMMA/2019 DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E 

SUSTENTÁVEL - CMDRS DO MUNICÍPIO 

DE MINISTRO ANDREAZZA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, WILSON 

LAURENTI, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E 

COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR: 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados, os MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA, nos termos da Lei Municipal n°. 309/PMMA/2.002, pelo 

período de 02 (dois) anos, conforme disposto abaixo: 

 

I-ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 

 

a) Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

 

TITULAR:      LEÔNIDAS LINCON DE LANA 

SUPLENTE:   WAGNER OLIVEIRA MENDES FLOR 

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 

TITULAR:      MARIA  APARECIDA JUSTINO DE ALMEIDA 

SUPLENTE:   JOSE ANTONIO FURLAM 

 

 

c) Representante da IDARON; 

 

TITULAR:      LORIZETE PIMENTEL 

SUPLENTE:   ARTEMIO MARTINS 

 

d) Representante da EMATER/RO;  

 

TITULAR:      JOEL NOÉ DOS SANTOS  

SUPLENTE:   JAIME DOS SANTOS HENRIQUE 
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II- ENTIDADES NÃO-GORVERNAMENTAIS 

 

a) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ministro Andreazza; 

 

TITULAR:      GIOMAR MONTEIRO SOUZA 

SUPLENTE:   JANE BUDACH 

 

b) Representante de Produtores Rurais da Agricultura de Ministro Andreazza - 

COOPERANDREAZZA 

 

TITULAR:      TATIANE ALVES CARDOSO 

SUPLENTE:   ADELMO VICENTE DA SILVA 

 

c) Representantes da Associação Comunitária Organizada de Ministro Andreazza e 

Cacoal - ACOMAC. 

 

TITULAR:      CLEDESON FRIGERIO BUZATTO 

SUPLENTE:   VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA 

 

d) Representantes da Associação Rural Unidos Vencerá de Ministro Andreazza-ARUVE 

 

TITULAR:      GERSON PINTO DE FREITAS 

SUPLENTE:   JOSENILDO SIQUEIRA 

 

Art. 2º. Fica a DIRETORIA do Conselho de Municipal de desenvolvimento rural e 

Sustentável - CMDRS, composta pelo Presidente: Leônidas Lincon Lopes de Lana, Vice - 

presidente: Lorizete Pimentel, 1ª Secretária Geral: Jane Budach e 2º Secretário: Joel Noé 

dos Santos. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ministro Andreazza/RO, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

WILSON LAURENTI 

Prefeito Municipal  

 

JOSÉ SILVA DA COSTA 

Assessor Jurídico do Município – OAB/RO 6945 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 29/01/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003 


